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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR – ETP

Setor: Cultura Secretaria: Esporte Cultura Lazer e Turismo
Responsável: Wesley Adalberto da Cruz Ferreira.

Telefone: 31 38769101

1. NECESSIDADE     DA   CONTRATAÇÃO      
(art. 18, § 1°, inc. I da Lei n° 14.133/2021) e (art. 9°, inc. I da IN 58/2022)

Trata-se da necessidade da promoção de evento em decorrência da festividade agropecuaria (AGROFEST) no 
ano de 2024.

A programação alusiva  aos  festejos  agropecuário  tem crescido  ao  longo dos  anos,  atraindo milhares  de  
pessoas. A realização dessa festividade atrairá não somente a população de nosso Município, mas também 
das cidades circunvizinhas que virão à nossa cidade, em busca de cultura e entretenimento.

Com essa iniciativa, a Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de Cultura, estimulando toda a 
cadeia produtiva e econômica da cidade, como também, proporciona entretenimento e principalmente o 
congraçamento de todas as camadas socioeconômicas.

Contudo,  não há  na  prefeitura  contratos  e/ou  Atas  de Registro  de  Preços  para  contratação imediata  do 
serviço,  razão pela qual  se faz necessário empregar esforços para contratação dos serviços necessários à  
realização do evento ou buscar outros meios de fazê-lo.

Os serviços, entretanto, considerados comuns pois enquadram-se na classificação nos termos do paragrafo 
único, do art. 6°, INC. XIII da lei 14.133/21.

2. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU   
ENTIDADE
(art. 18, § 1°, inc. II da Lei n° 14.133/2021) e (art. 9°, inc. IX da IN 58/2022)

Não foi elaborado no município o Plano de Contratações anual, sendo esse instrumento adotado para as 
compras e contratações realizadas para o exercício de 2025.

No entanto, a contratação está alinhada com as peças orçamentárias que regem a administração da fazenda 
municipal.

3. REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO
(art. 18, § 1°, inc. III da Lei n° 14.133/2021) e (art. 9°, inc. II da IN 58/2022)

1. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas,  
não possui natureza continuada, não havendo necessidade de prorrogação contratual para além da vigência 
comum, não havendo, ainda, necessidade de realização de migração ou transição de contrato.
2. Para que o serviço seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos mínimos para sua 
satisfação, tais como:

o Disponibilização de materiais com grau de desempenho e confiabilidade;
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o Cumprimento fiel de cronograma nas etapas em especial pela proximidade do evento;
o Disponibilização de agentes (brigadistas e equipes de apoio) treinados e aptos a agirem em caso de 
necessidade;
o Estabelecimento de cronograma para início e fim das atividades incluindo desmontagem e limpeza 
do evento;
o Articulação com as autoridades civis  e  militares  para melhor  gestão e condução do evento,  em 
especial,  verificação  da  necessidade  de  alteração  no  fluxo  de  trânsito,  permissão  e  vedação  no 
comércio de bebidas.

3. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos:

o Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na Lei 12.305/10 (Política 
Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações específicas, adotando ainda, na execução do objeto 
contratual, práticas de racionalização no uso de materiais e serviços quando cabível, com destaque:

 utilização  de  materiais  que  sejam  reciclados,  reutilizáveis  ou  biodegradáveis,  e  que 
reduzam  a  necessidade  de  manutenção,  conforme  determina  o  Conselho  Nacional  do  Meio 
Ambiente (CONAMA);
 redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis;
 utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de 
ruído;
 observação das normas do INMETRO;
 racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
 fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para os 
seus empregados e equipamentos  de proteção coletiva (EPC) necessários,  de acordo com as 
normas da ABNT e Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho.

4. A contratação também requer boas técnicas, eficácia, eficiência, obediências aos preceitos legais 
vigentes e supervenientes, observâncias às normas editaladas pelos órgãos competentes além de primar pela  
segurança.

4. ESTIMATIVA     DAS     QUANTIDADES     A     SEREM     CONTRATADAS      
(art. 18, § 1°, inc. IV da Lei n° 14.133/2021) e (art. 9°, inc. V da IN 58/2022)

Por se tratar de evento não continuado e considerando que o mesmo não fora realizado nos últimos meses,  
não é possível indicar memória de cálculo embasadas em contratações pretéritas.  No entanto, a  unidade 
requisitante  estimou os  seguintes  quantitativos  para  realização do evento  conforme consignado no DFD, 
vejamos:

N° 
Item

Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot.

0001 1793 SERVIÇOS DE FILMAGENS, FOTOGRAFIAS E TRANSMISSÃO 
SIMULTANEA PARA PAINEIS DE LED NO EVENTO E REDES 
SOCIAIS. COM MAO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSARIOS 
PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.

SV 1 12.000,00 12.000,00

0002 1794 SERVIÇOS DE FORNECIEMNTO DE 350 PEÇAS DE GRADIL NO 
PERIODO DE 1º A 04 DE AGOSTO. 

SV 1 17.500,00 17.500,00

0003 1792 SERVIÇOS  DE FORNECIMENTO DE 40 CREDENCIAIS / CRACHÁS 
PARA EVENTOS EM PVC 10×14 CM / COM CORDÃO 
PERSONALIZADO - ARGOLA E JACARE.  - 1500 UNIDADES DE 

SV 1 2.500,00 2.500,00
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PULSEIRAS PERSONALIZADAS EM NYLON, TIPO DE 
FECHAMENTO ADESIVO, RESISTENTE A AGUA, 2CM X 24,5CM. 

0004 1797  FORNECIMENTO DE SERVIÇOS COM BRIGADISTAS: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BRIGADISTAS DE INCÊNDIO PARA 
ATUAR EM EVENTOS TEMPORÁRIOS, COM CESSÃO DE MÃO 
DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, OBSERVADAS, AS 
INSTRUÇÕES TÉCNICAS Nº 12 E Nº 33 DO CORPO DE 
BOMBEIROS DE MINAS GERAIS, NBR 14.279, OU OUTRA 
NORMA QUE VIER A SUBSTITUIR. 10 (DEZ) BOMBEIROS CIVIL 
NO DIA 1º DE AGOSTO DE 2024. 15 (QUINZE) BOMBEIROS 
CIVIL NO DIA 2 DE AGOSTO DE 2024. 15 (QUINZE) BOMBEIROS 
CIVIL NO DIA 2 DE AGOSTO DE 2024. 10 (DEZ) BOMBEIROS 
CIVIL NO DIA 2 DE AGOSTO DE 2024.  CONSISTE A DIÁRIA O 
EVENTO COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 10 HORAS. 

A  CONTRATADA  DEVERÁ  DISPONIBILIZAR  DOIS 
BRIGADISTAS CERTIFICADOS POR DIA DE EVENTO QUE 
TERÃO AS ATRIBUIÇÕES A SEGUIR:

DESENVOLVER AS ATIVIDADES INICIAIS DURANTE UM 
SINISTRO, ENQUANTO EQUIPES ESPECIALIZADAS NÃO 
CHEGAM AO LOCAL;

REALIZAR  SALVAMENTO,  COMBATE  A  INCÊNDIO  E 
REMOÇÃO DE VÍTIMAS EM LOCAIS DE PERIGO (ALTURA 
OU ESPAÇO CONFINADO);

ORIENTAR AO PÚBLICO EM CASO DE EMERGÊNCIAS OU 
EVACUAÇÃO  SEJA  ELAS  DE  INCÊNDIO  E/OU 
EMERGÊNCIAS MÉDICAS, PROFISSIONAIS COM CURSOS 
EM APH (ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR);

AS ATRIBUIÇÕES DA BRIGADA DE INCÊNDIO DEVERÃO 
CUMPRIR OS REQUISITOS ESTABELECIDOS PELOS ATUAIS 
NORMATIVOS  EXPEDIDOS  PELO  CBMDF, 
ESPECIALMENTE PELA NORMA TÉCNICA N° 007/2011 – 
CBMDF,  PUBLICADA  EM  ANEXO  PELA  PORTARIA  Nº 
16/2011,  EM  28  DE  FEVEREIRO  DE  2011  E 
ATUALIZAÇÕES.

SV 1 11.000,00 11.000,00

0005 1796 SERVIÇOS - ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE DESFILE 
DA  GAROTA  AGROFEST. -  DIVULGAÇÃO.  INSCRIÇÃO. 
ORNAMENTAÇÃO.  FILMAGEM,  FOTOGRAFIAS,  BOOK 
DIGITAL  COM  NO  MINIMO  20  FOTOS  PARA  OS  03 
PRIMEIROS COLOCADOS E TRANSMISSÃO SIMULTANEA 
EM PAINEL DE LED E REDE SOCIAIS.

PREMIAÇÃO : CAMPEÃO 1.000,00 MAIS FAIXA SEGUNDO 
LUGAR 600,00 MAIS FAIXA TERCEIRO LUGAR 400,00 
MAIS FAIXA

SV 1 6.000,00 6.000,00

0006 1791 DEMAIS SERVIÇOS - PRODUÇÃO DOS ARTISTAS E BANDAS DE 
ACORDO COM RIDER TECNICO. - BANDA MUITO MAIS; 
GLEDSON RODRIGUES;  JOAO NETO E FREDERICO;  EDUARDO 
COSTA;  LUCIANO EUSTAQUIO. 

A CONTRATADA DEVERÁ SEGUIR O ROOM LIST DE CADA 

SV 1 38.380,00 38.380,00
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ARTISTA  PARA  O  ABASTECIMENTO  DE  CAMARIM, 
FICANDO ÀS SUAS EXPENSAS A COMPRA DE BEBIDAS E 
FORNECIMENTO  DE  ALIMENTAÇÃO  PARA  OS 
INTEGRANTES DAS BANDAS QUE SE APRESENTARÃO.

0007 1787 DEMAIS SERVIÇOS – PRODUÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DE CONCURSO DE MARCHA. 

PREMIAÇÃO PARA AS MODALIDADE.

1 REGIONAL MARCHA BATIDA  ( M/F)                                 

2 REGIONAL MARCHA PICADA (M/F)

3 PIQUIRA ATÉ 1,30 (M/F)

4 POTRO ATÉ 2° MUDA (DENTE DE LEITE).

5 MARCHA PICADA (M/F)

6 POTRA ATÉ 2° MUDA  (DENTE DE LEITE).

7 PAMPA (M/F)

8 CAVALO SEM REGISTRO (COMUM).

09 PAULISTA M/F 

10 EGUA SEM REGISTRO

11 CAMPOLINA ( M/F)

12 CAVALO MANGALARGA MARCHADOR 

13 EGUA MANGALARGA MARCHADOR

14 CASTRADO 

15 MUARES

16 MIRIM ATÉ 11 ANOS 

17 JUVENIL ATÉ 17 ANOS 

18 AMAZONAS 

19 CAMPEÕES DOS CAMPEÕES

PREMIAÇÃO CATEGORIAS.  

CAMPEÃO ---  400,00 MAIS FAIXA

RESERVADO --- 250,00 MAIS FAIXA

CAMPEÃO RESERVADO 1º PRÊMIO – 150,00 MAIS FAIXA.

SEGUNDO PREMIO –  100,00 FAIXA 

TERCEIRO PREMIO – 50,00 FAIXA 

                      

CAMPEÃO DOS CAMPEÕES MACHO

CAMPEAO --- 3500,00 MAIS FAIXA

RESERVADO --- 1500,00 MAIS FAIXA

SV 1 32.700,00 32.700,00
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1ª PREMIO ---  500,00 MAIS FAIXA

PREMIAÇÃO PARA: 

CAMPEÃO DOS CAMPEÕES FEMEA

CAMPEAO --- 3500,00 MAIS FAIXA

RESERVADO --- 1500,00 MAIS FAIXA

1ª PREMIO ---  500,00 MAIS FAIXA

 VETERINARIO DEVIDAMENTE QUALIFICADO, COMO 
RESPONSAVEL TÉCNICO DO EVENTO.

FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL E LANCHE COM 
REFRIGERANTE OU SUCO PARA OS ORGANIZADORES E 
COLABORADORES NO EVENTO, ESTIMATIVA DE 20 PESSOAS. 

0008 1788
SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE DESFILE DE 
CARRO DE BOI.

DIVULGAÇÃO; 

INSCRIÇÃO;

• MONTAGEM  DE  02  (DUAS)  TENDAS  10X10  NO  DIA  DO 
EVENTO,(UMA RESERVADA PARA CARREIRO E CANDIEIRO E 
OUTRA PARA DEMAIS PARTICIPANTES);

• PREMIAÇÃO  AOS  CARREIROS/CANDIEIROS  NO  VALOR  DE 
200,00 (CADA). TOTAL DE 30 PESSOAS PARTICIPANTES;

• LEMBRANÇA AO CARREIRO COM UM ACESSÓRIO DE CARRO 
DE BOI COM A LOGAN DA GESTÃO;

• 100  CAMISAS  DE  MALHA  PERSONALIZADAS  COM  ARTE 
FORNECIDA PELO MUNICÍPIO.

• CAFÉ  DA  MANHÃ  PARA  100  PESSOAS:  PÃO  COM 
PRESUNTO/MUÇARELA; BOLO, CAFÉ E LEITE;

• ALMOÇO PARA 300 PESSOAS: ARROZ E CARNE AO VINHO 
COM FAROFA;

• REFRIGERANTE: 300 LITROS;

• ÁGUA: 500 GARRAFAS DE 500 ML.;

• ORNAMENTAÇÃO COM OBJETOS DA ZONA RURAL;

• MÚSICA AO VIVO: GRUPO DE VIOLA OU SANFONEIRO, TER 
MODA DE VIOLA;

• FAIXA NA ENTRADA DO EVENTO: “BEM VINDO AO DESFILE 
DE CARRO DE BOI”

TROFÉU EM MDF COM O CARRO DE BOI, SENDO 30 MAIORES 
PARA O CARREIRO E 30 MENOR PARA CANDIEIRO.

SV 1 29.900,00 29.900,00
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0009 1795 SERVIÇOS DE CENOGRAFIA CRIANDO ESPAÇO 
INSTAGRAMAVEL, COM ART OU PROJETO APROVADO PELA 
COMISSÃO, TENDO COMO BASE TAMANHO MINIMO DE 3 
METROS DE ALTURA POR 10 DE LARGURA, DE ACORDO COM 
O EVENTO.

SV 1 5.000,00 5.000,00

0010 1789 DEMAIS SERVIÇOS - SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
600 METROS DE PLACAS DE FECHAMENTO GALVANIZADAS 
NOS DIA 1º, 02, 03 E 04 DE AGOSTO DE 2024.  - MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E 
TRANSPORTE POR CONTA DO CONTRATANTE.  

UN 1 21.000,00 21.000,00

0011 1790 DEMAIS SERVIÇOS - SHOW PIROTECNICO NA AGROFEST 2024, 
NO DIA 1º, 02 E 03 DE AGOSTO 2024.

SV 1 26.000,00 26.000,00

O quantitativo foi estimado tendo por base os dias que se pretende realizar o evento (01 a 04 de agosto de 2024). 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR:
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(art. 18,§19, Inc. V da Lei n°14.133/2021) e (art. 9°, Inc. III da IN 58/2022).

Os processos acima têm em comum o julgamento por “por item” das parcelas correspondentes aos serviços 
e estrutura necessários.

O  julgamento  por  item,  deve  ser  considerado  viável  no  caso  concreto,  uma vez  que  a  centralização  da  
execução dos serviços em um único contratado não evidencia  maior eficiência de desempenho, além de 
potencial economia de escala pela redução de custos.

Além  disso,  o  Município  de  Oratorios,  detém  experiência  prévia  com  essa  modalidade  de  processo  e 
julgamento especializada  para  organização,  realização,  exploração  bem  como  a  montagem  de  toda  a  
estrutura necessária,  incluindo  a  contratação  de  toda  e  qualquer  mão  de  obra  especializada,  
responsabilizando-se  pelas  despesas  geradas,  inclusive  com  encargos  financeiros  e  operacionais,  para  
realização dos eventos da agrofest em anos anteriores, em conformidade com o Edital e seus anexos que lhes  
são parte integrante.”

Observou-se também que é comum a contratação de profissionais do setor artístico através de processo de 
Inexigibilidade de Licitação.

In casu   tendo em vista a proximidade do evento, a contratação direta de bandas merece ser considerada. A   
deflagração de um procedimento licitatório para contração de toda a estrutura tende a ser agendado em  
curto espaço de tempo entre a homologação do certame e realização do carnal, o que pode fazer com que as  
bandas estejam comprometidas em outros locais.

Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o problema apresentado que 
não seja a contratação na forma descrita nesse estudo. Para a contratação em tela, verificou-se contratações  
similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração, no intuito de identificar melhores práticas, 
metodologias  e  soluções  que  melhor  se  adequassem  à  necessidade  do  município.  Na  oportunidade, 
constatamos  que  o  modelo  adotado  para  esta  contratação  é  similar  aos  modelos  adotados  em  outras 
contratações no âmbito da Administração Pública. Salienta-se ainda que este é o modelo atual adotado neste 
município, atendendo perfeitamente as necessidades da administração.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS

(art. 18,519, Inc. VI da Lei n°14.133/2021) e (art. 9°, Inc. VI da IN 58/2022)

Para estimativa do valor da contratação, foi utilizada a ferramenta de pesquisa e comparação de preços,  
denominada “Banco de Preços”. Essa ferramenta reflete de forma segura e eficiente os preços praticados pela 
Administração Pública em escala nacional. O relatório consolidado com a pesquisa encontra-se no anexo.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

(art. 18,519, Inc. VII da Lei n°14.133/2021) e (art. 98, Inc. IV da IN 58/2022)



p. 8

A demanda formalizada pode ter solução em duas contratações, quais sejam:

 Contratação de empresa para organização e realização da AGROFEST 2024, que terá, entre outras 
obrigações, a responsabilidade pela montagem de toda a estrutura necessária, a contratação de toda  
e qualquer mão de obra especializada, acompanhamento de todo evento, e ficará incumbida do 
pagamento  das  despesas  geradas,  e  que  tenha  condições  técnicas  mínimas  exigidas  conforme 
especificado no Termo de Referência.

 Contratação  de  empresa  para  fornecimento  dos  serviços  na  quantidade  identificada  pelo  setor  
demandante.

As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao detalhamento, requisitos, 
características,  e  quantitativos  dos  serviços  objeto  da  contratação,  foram  definidos  por  este  setor  
demandante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público e 
figuram como anexo ao presente termo.

Pelas justificativas apresentadas, alinhada com a necessidade do setor, dos riscos envolvidos na contratação  e 
dos custos obtidos no levantamento de preços, recomenda-se a contratação de uma empresa especializada 
em realização e produção de eventos. Sendo que a solução técnica escolhida é a de licitar, por meio de pregão 
eletrônico. 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO/CONTRATAÇÃO 

(art. 18,519, Inc. VIII da Lei n°14.133/2021) e (art. 99, Inc. VII da IN 58/2022)

Em  regra,  os  serviços  deverão  ser  divididos  em  tantas  parcelas  quantas  se  comprovarem  técnica  e 
economicamente  viáveis,  procedendo-se  à  licitação  com  vistas  ao  melhor  aproveitamento  dos  recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

Entretanto, o objeto desta contratação, será licitado de forma  POR GRUPO DE ITENS, nos termos do §3º,  
incisos I e II do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, por conta da interdependência dos serviços, causando  
desta forma uma espécie de "unidade no todo".  O desmembramento do objeto,  nesse sentido pode ser 
realizado sem afetar a viabilidade técnica, operacional e por medida de segurança jurídica. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

(art. 18,519, Inc. IX da Lei n°14.133/2021) e (art. 9°, Inc. X da IN 58/2022)

Com a presente contratação, a Prefeitura de Oratorios pretende Realizar a AGROFEST 2024 no Município 
procurando oferecer aos munícipes e visitantes um evento de qualidade, proporcionando lazer e diversão de 
forma racional, eficiente e econômica dentro dos limites orçamentários e financeiros disponíveis e alinhada 
com as peças orçamentárias vigentes.

10. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO
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(art. 18,519, Inc. X da Lei n° 14.133/2021) e (art. 99, inc. XI da IN 58/2022)

Para a plenitude da solução contratada, faz-se necessário o alinhamento com as autoridades civis e militares  
para melhor transcorrer do evento. É necessário ainda a disponibilização de energia elétrica para realização 
do evento.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

(art. 18,919, Inc. XI da Lei n°14.133/2021) e (art. 99, Inc. VIII da IN 58/2022)

Não  se  verifica  contratações  correlatas  nem  interdependentes  para  a  viabilidade  e  contratação  desta 
demanda.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO (ART. 18,51°, INC. XII da Lei 
n°14.133/2021) e (art. 99, Inc. XII da IN 58/2022)

Não se vislumbra quaisquer impactos ambientais e, por consequência, a contratação não demanda medidas 
de tratamento, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 
meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto, empregando equipamentos  
de  baixo  consumo  de  energia  e  de  outros  recursos,  bem  como  logística  reversa  para  desfazimento  e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA 
NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

(art. 18,919, Inc. XIII da Lei n°14.133/2021) e (art. 9°, Inc. XIII da IN 58/2022)

Pelo  constatado  nos  estudos  preliminares  considera-se  que  a  contratação  é  viável  em  termos  de 
disponibilidade,  competitividade  de  mercado  e  forma de  contratação,  não  se  observando  óbices  ao  seu  
prosseguimento.

Elabora por:
Wesley Adalberto da Cruz Ferreira  

Secretario de Esporte Cultura Lazer e Turismo

Aprovador por: 

Gleyson dos Reis Soares 

Secretário de Planejamento  e Contabilidade 
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